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MINUTA DE CONTRATO

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, E A EMPRESA
......................................................................................................................

Processo Administrativo nº 2025-575)

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, inscrito no CNPJ/MF n° 04.034.872/0001-21, com sede na 
rua Desembargador Jorge Araken, BR 364, Km 02 - Via Verde, Bairro Distrito Industrial cidade de Rio Branco/Acre, 
CEP. 69.914-220, representado neste ato por seu Presidente, Desembargador  Laudivon Nogueira, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa ---------------------------------------------------, inscrita no CNPJ sob o n° ----
------------------, sediada na ----------------------------------, em --------------------- doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da
empresa OU procuração apresentada nos autos,  tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº. ...../......, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de Serviço Móvel
Pessoal (SMP), abrangendo voz, dados móveis (internet) e SMS, com fornecimento de chips (SIM Card/e-SIM) e
aparelhos celulares (smartphones) em regime de comodato, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Detalhamento do objeto da contratação:

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE

1      

2      

3      

...      

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) meses contados da assinatura do contrato, pode ser
prorrogado, automática e sucessivamente, por iguais períodos até o limite de 10 (dez) anos, na forma dos artigos
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado,
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham
sido prestados regularmente; 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do
serviço; 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os 
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

3.1.1. Preferência por equipamentos com certificação de eficiência energética ou selos equivalentes;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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3.1.2. Logística reversa: Política formal de recolhimento e descarte de aparelhos, baterias, chips e acessórios, 
em conformidade com a Lei nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos);

3.1.3. Reciclagem e descarte responsável: Procedimentos ambientalmente corretos para destinação de resíduos 
eletrônicos, inclusive de smartphones iPhone. a comprovação deverá ser realizada por por meio de documentos 
ou declaração do fabricante;

3.1.4. Certificações técnicas: Homologação dos equipamentos junto à ANATEL;

3.1.5. Conformidade eletromagnética: Atendimento às normas técnicas de compatibilidade eletromagnética, 
conforme padrões técnicos nacionais e internacionais aplicáveis;

3.1.6. Sustentabilidade na produção: Adoção de práticas produtivas ambientalmente responsáveis, conforme 
legislação vigente.

3.1.7. Uso de Embalagens sustentáveis;

3.1.8. Adoção de medidas para mitigação de emissões e consumo de recursos naturais.

Subcontratação

3.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

3.3.  Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com 
validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, podendo o 
Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título 
de capitalização, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato.

3.4. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-lo, no máximo, até a data de 
assinatura do contrato. 

3.4.1 A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 

3.4.2 Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia dentro do prazo determinado, ocorrerá a 
preclusão do direito de escolha dessa modalidade de garantia. 

3.4.3 A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal 
mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

3.4.4 Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde 
que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os 
períodos de suspensão contratual. 

3.4.5 Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia antes da 
assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Contratante, contados da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas 
modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de capitalização. 

3.5. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em 
favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 4.6.   Caso a 
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opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 
pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

3.7. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

3.8. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com 
resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização 
regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal. 

3.8.1 O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o 
número do processo administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da 
Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022). 

3.9.  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento 
de: 

3.9.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações 
nele previstas; 

3.9.2 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

3.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou 
renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do 
termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

3.10. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará 
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o 
adimplemento pela Administração. 

3.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado 
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do Contratante, contados da data em que for notificada. 

3.11. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

3.11.1 O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

3.11.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos 
do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

3.12. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de 
declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato. 

3.12.1 A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep. 
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3.12.2 A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice. 

3.13. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por 
culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

3.14. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Termo de 
Referência. 

3.15. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Contratante com o objetivo 
de apurar prejuízos e /ou aplicar sanções à contratada. 

3.16. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista neste Termo de 
Referência.

Requisitos de Implantação 

3.17. São requisitos de implantação: 

3.18.1   A CONTRATADA deverá promover as adequações e fornecer os SIM CARDs ou E-SIM, além de 
smartphones, nos endereços informados pelos licitantes, sem ônus adicional para a CONTRATANTE. 

3.19.2.   Os produtos devem ser fornecidos incluindo todos os aplicativos e ferramentas da oferta padrão do 
FABRICANTE, não podendo a CONTRATADA excluir e/ou alterar qualquer item da oferta padrão. 

3.20.3.  Por oportunidade e conveniência, é facultado a CONTRATANTE a solicitação da portabilidade de linhas já 
existentes da CONTRATANTE.

 Requisitos De Negócio 

3.21. A contratação deverá atender os seguintes requisitos de negócio: 

3.21.1   O serviço telefônico móvel na modalidade Local deve compreender a realização de chamadas locais de 
telefones móveis para telefones fixos e para telefones móveis, bem como a recepção de chamadas.

3.21.2  Os serviços de telefonia devem contemplar as modalidades longa distância, além do serviço de Roaming 
nacional e internacional. 

3.21.3  Deve ser  minimizado o Downtime de migração entre as soluções. 

3.21.4  Não pode haver dependência de tecnologias proprietárias ou de determinados fabricantes e equipamentos. 

3.21.5   A solução proposta deve ser comum de mercado e apta a ser fornecida por diferentes prestadores de 
serviço do ramo. 

3.21.8   Os serviços telefônicos existentes devem ser migrados assegurando-se os mesmos identificadores de 
números telefônicos. 

3.21.9  Os serviços devem estar disponíveis em diferentes regiões do Brasil. 

3.21.10  Atender às demandas registradas nos Planos de Contratações Anuais (PCA) relacionadas à contratação 
de serviço móvel pessoal (SMP).

 Requisitos de Segurança e Privacidade 
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3.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. A quebra da 
confidencialidade ou sigilo de informações obtidas na prestação de serviços da CONTRATADA ensejará a 
responsabilidade criminal, na forma da lei, sem prejuízo de outras providências nas demais esferas.

3.23. A CONTRATADA não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabalhos a 
serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto, sem autorização, 
por escrito, do CONTRATANTE;

 Requisitos Tecnológicos 

3.27.  Tecnologia de Chips 

3.27.1. Os chips (SIM Cards ou E-SIM) deverão ser habilitados com serviços de dados com franquias mínimas 
estabelecidas nas especificações do serviço, incluindo a assinatura de provedor de acesso à Internet, com garantia 
de Taxa de Transmissão Instantânea nominal mínima de 40% (quarenta por cento) da velocidade de 1 Mbps para 
3G, 4 Mbps para 4G e a velocidade disponível na área local nos casos de 2G, sempre obedecendo as normativas 
da ANATEL. 

3.27.2.1. A CONTRATANTE deverá informar, no momento do envio da Ordem de Serviço (OS), o tipo de chip, se 
SIM Card ou e-SIM. 

3.27.2.2. Para itens da contratação em comodato, a escolha do tipo de chip, se SIM Card ou e-SIM está 
condicionada à compatibilidade do aparelho fornecido pela CONTRATADA. 

3.27.2.4. Alterações entre tipos de tecnologia de chips (SIM Card ou e-SIM) posteriores poderão ser feitas, pois os 
custos decorrentes da troca estão embutidos no serviço prestado ao órgão CONTRATANTE.

3.27.3. A CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE os procedimentos de ativação do e-SIM. 

3.27.4. A CONTRATADA deverá fornecer um quantitativo de SIM CARDS extras equivalente a  5% (cinco por 
cento) do total de unidades contratadas dos itens 1, 2 e 3, como reserva técnica para reposição imediata em casos 
de ocorrência de defeito. 

3.28. Roaming Nacional e Internacional de Dados

3.28.1. O serviço de Roaming Nacional de Dados deverá estar habilitado automaticamente para todos os usuários, 
como padrão de uso, não sendo necessária qualquer solicitação, ativação prévia ou abertura de chamado por parte 
da CONTRATANTE junto à central de atendimento da operadora.

3.28.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar o serviço de roaming de dados de forma contínua e automática, 
permitindo a utilização imediata sempre que o usuário estiver em área de cobertura nacional ou internacional, 
observadas as condições técnicas e regulatórias aplicáveis.

3.28.3. O serviço de Roaming Internacional de Dados deverá ser bloqueado para todos os usurários como padrão 
de uso, sendo habilitado quando solicitado pela CONTRATANTE, via abertura de chamado, num prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas a contar da abertura do chamado.

3.28.3.1.  No caso de solicitação de ativação de roaming internacional pela CONTRATANTE, a CONTRATADA
deverá ofertar o serviço, a ser cobrado porpor diárias sob demanda, sendo a cobrança realizada exclusivamente 
nos dias em que houver efetiva utilização, com franquia de 500 MB (quinhentos megabytes).
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3.28.4. As cobranças referentes ao uso do roaming nacional e/ou internacional deverão ser identificadas de forma 
individualizada na fatura, discriminando os dias de utilização e os respectivos valores, garantindo transparência e 
controle à CONTRATANTE.

3.29. Serviço de Gerenciamento em Geral 

3.29.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar acesso a Portal Web ou aplicativo via Internet que permitirá à
CONTRATANTE efetuar a gestão e controle de gastos de todas as suas linhas contratadas. Deverá ser possível no 
mínimo, as seguintes funcionalidades:
a. Permitir acesso ao portal ou aplicativo, mediante login com uso de senha pessoal para garantir que somente 
pessoas autorizadas tenham acesso aos serviços;
b. Definir o perfil de utilização de cada linha; agrupar as linhas em centros de custos;

c. Definir limite de minutos por linha ou centro de custo;
 

4.29.2. Será de responsabilidade da CONTRATADA a manutenção, a recuperação e a segurança dos dados do
serviço de gerenciamento online.

 Demais Requisitos 

3.30. O Serviço Móvel Pessoal (SMP) compreende o serviço de telecomunicações móvel terrestre de interesse 
coletivo que possibilita a comunicação entre Estações Móveis ou destas para outras redes de telecomunicações de 
interesse coletivo, além de serviços de valor agregado como mensageria, caixa postal e acesso à Internet, através 
dos dispositivos moveis em comodato.

3.31. O serviço de telefonia móvel, nas modalidades de Longa Distância Nacional (LDN) e Longa Distância
Internacional (LDI), será prestado sob a regulação do Serviço Móvel Pessoal (SMP), conforme legislação da
ANATEL.

3.32. A CONTRATADA deve seguir todos os indicadores de qualidade do serviço de telefonia móvel (SMP) 
presentes no Regulamento de Gestão da Qualidade (RGQSMP) da Anatel Resolução nº 717/2019 ou mais atual. 

3.33. Todos os equipamentos fornecidos em comodato deverão ser novos (incluindo todas as peças e componentes 
presentes nos produtos), de primeiro uso (sem sinais de utilização anterior), não recondicionados e em fase de 
comercialização normal através dos canais de venda do fabricante no Brasil (não serão aceitos produtos end-of-
life). 

 

4.  CLÁUSULA QUARTA - DO ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (SLA)

4.1. O Acordo de Nível de Serviço – SLA (Service Level Agreement) estabelece os parâmetros mínimos de 
qualidade, desempenho, disponibilidade e prazos que deverão ser observados pela  CONTRATADA na 
prestação dos serviços de telefonia móvel, nos termos deste Termo de Referência e do contrato dele decorrente, 
em conformidade com a Lei nº 14.133/2021.

4.1.2. O SLA tem por objetivo assegurar a eficiência, continuidade, confiabilidade e qualidade dos serviços 
contratados, bem como permitir a mensuração objetiva do desempenho da CONTRATADA.

4.2. Indicadores de Nível de Serviço (KPIs)

4.2.1. A CONTRATADA deverá atender, no mínimo, aos seguintes Indicadores de Nível de Serviço (KPIs):
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a) Disponibilidade do serviço: mínimo de 95% (mensal);
b) Prazo para ativação de linhas: até 24 horas;
c) Prazo para atendimento inicial de chamados: até 24 horas;
d) Prazo para solução de falhas: até 72 horas, conforme criticidade;
e) Qualidade do serviço de dados: velocidade e estabilidade compatíveis com a tecnologia contratada (3G, 4G, 
5G).

4.2.2. Os indicadores deverão ser mensuráveis, verificáveis e auditáveis, devendo ser apresentados informações 
e/ou relatórios  caso requeridos pela CONTRATADA.

4.3. Atendimento e Suporte Técnico

4.3.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar central de atendimento e suporte técnico, em regime de 24 
(vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, para registro, acompanhamento e encerramento de 
chamados.

4.3.2. Os chamados deverão receber número de protocolo, com registro da data, hora, descrição do problema e 
prazo estimado de solução.

4.3.3. A CONTRATADA deverá responder formalmente as solicitações de falhas de serviços efetuadas pela
COTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

4.3.4. A CONTRATADA deverá emitir relatórios de falhas técnicas e interrupções de serviços sempre que solicitado
pela CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

4.3.5. As interrupções programadas dos serviços deverão ser comunicadas à CONTRATANTE com antecedência
mínima de 3 (três) dias úteis, e somente serão realizadas com a concordância da CONTRATANTE. 

4.4. Monitoramento, Medição e Relatórios

4.4.1. O cumprimento do SLA será acompanhado pela fiscalização do contrato, nos termos dos arts. 117 e 174 
da Lei nº 14.133/2021.

4.4.3. A CONTRATANTE poderá realizar auditorias, diligências e verificações técnicas.

4.5.1. O descumprimento dos níveis mínimos de serviço estabelecidos neste SLA ensejará a aplicação 
das sanções administrativas previstas no contrato, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, conforme 
os arts. 156 a 159 da Lei nº 14.133/2021.

4.5.2. Poderão ser aplicadas, conforme a gravidade e reincidência:

advertência;
glosa ou desconto proporcional na fatura;
multa;
demais sanções previstas em lei.

4.5.3. A aplicação de penalidades não exime a CONTRATADA da obrigação de regularizar o serviço e corrigir 
as não conformidades identificadas.

4.6. Revisão e Ajustes do SLA
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4.6.1. Os níveis de serviço poderão ser revistos, mediante justificativa técnica e interesse público, por meio 
de termo aditivo, observados os limites e condições previstos na Lei nº 14.133/2021.

4.7. Responsabilidade

4.7.1. A CONTRATADA é integralmente responsável pelo cumprimento do SLA, não podendo alegar falhas de 
terceiros, subcontratações ou limitações operacionais para eximir-se das obrigações assumidas.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 Início da execução do objeto: 15 (quinze) dias corridos da assinatura do contrato . 

5.1.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e  periodicidade de 
execução do trabalho:

Inicialização do contrato:

5.1.2.1 Até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato e as nomeações do Gestor e Fiscais do Contrato, será 
realizada a reunião inicial de alinhamento com a CONTRATADA com o objetivo de apresentar o preposto da 
CONTRATADA e nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no Contrato, Edital e seus Anexos, 
e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços contratados. 

5.1.2.2 O Gestor do contrato, com o apoio do Fiscal Técnico, encaminhará a Nota de Empenho e ordem de serviço 
à CONTRATADA. 

5.1.2.4 Os equipamentos em comodato, que compõe o serviço, tais como o SIM CARDS e E-SIM, além de
smartphones, devem ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, devendo a CONTRATADA
observar a quantidade de aparelhos solicitadas na ocasião, a contar do recebimento da Nota de Emoenho e/ou
Ordem de Serviço (OS) emitida pela Contratante, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, por até igual período,
desde que justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela Contratante. 

5.1.2.4.1. A entrega de aparelhos e a ativação das linhas é SOB DEMANDA.

5.1.2.4.1.1. Os aparelhos entregues sob demanda, durante a execução contratual, devem ser entregues em até 15
(quinze) dias corridos prorrogáveis por igual período.

5.1.2.5 A ativação das linhas de dados e voz contratadas com aparelhos em comodato, deverá ocorrer no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a entrega dos equipamentos, podendo ser prorrogada, excepcionalmente, 
por até igual período, desde que justificado previamente pelo Contratado e autorizado pela Contratante.

5.1.2.6.    Após o consumo da franquia de dados, a contratada poderá reduzir a velocidade de comunicação de
dados.

5.1.2.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, quando não expressados de forma contrária, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE

Rua Tribunal de Justiça, s/n. Via Verde.

69.915-631 - Rio Branco-AC - (68) 3212-8277

5.1.2.8 Todos os prazos citados, quando não expresso de forma contrária, serão considerados em dias corridos. 
Ressaltando que serão contados os dias a partir da hora em que ocorrer o incidente até a mesma hora do último 
dia, conforme os prazos. 

5.1.2.9. Na hipótese de extravio, perda ou roubo do aparelho, a CONTRATADA deverá repor o aparelho no prazo
máximo de 15 (quinze) dias úteis, a pedido do Gestor do Contrato, e emitir fatura específica no valor da nota fiscal
do aparelho entregue com vistas ao ressarcimento por parte da CONTRATANTE. Alternativamente à inclusão do
valor em fatura para ressarcimento, o Gestor do Contrato poderá optar para que a CONTRATANTE restitua o bem,
de mesma marca e modelo, à CONTRATADA. Nesta opção, quando da restituição, deverá ser entregue à
operadora a Nota Fiscal de aquisição do aparelho substituto; 

5.1.2.9.1. Nos casos mencionados no subitem anterior, o valor do aparelho deverá ser estabelecido de acordo com
a nota fiscal emitida quando da entrega do novo aparelho e o novo aparelho entregue deverá manter as
características conforme item 1.2. “b” do Termo de Referência.

5.1.2.10. Em caso de defeito do aparelho cedido em comodato, a CONTRATANTE deverá levar, às suas expensas,
o aparelho a uma assistência técnica autorizada do fabricante para emissão de laudo.

5.1.2.11. No caso de defeitos de fabricação cuja manutenção seja inviável, conforme laudo emitido pela assistência
técnica autorizada, a substituição do aparelho deverá ser feita em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da
expedição do Laudo à CONTRATADA, e não pode representar nenhum ônus para a CONTRATANTE.

Devolução de Equipamentos:

5.2. Ao término da vigência contratual, ou em caso de rescisão, a  CONTRATADA terá o prazo de 60 (sessenta) 
dias corridos para proceder à devolução dos aparelhos e acessórios recebidos em regime de comodato, livre de 
quaisquer ônus, salvo aqueles decorrentes do desgaste natural pelo uso.

Reserva Técnica

5.3. A CONTRATADA deverá manter, sob sua responsabilidade e sem custos adicionais para a CONTRATADA, 
uma  reserva técnica de 5% (cinco por cento) do quantitativo total de cada modelo de aparelho e chip (SIM 
Card) especificado.

5.3.1. A reserva técnica destina-se à substituição imediata de equipamentos que apresentarem defeitos ou para o 
atendimento de novas demandas urgentes, garantindo que o Tribunal não sofra interrupção nos serviços por falta 
de hardware.

 

Ciclo de Substituição e Evolução Tecnológica:

5.4. Com o objetivo de evitar a obsolescência tecnológica, a CONTRATADA deverá realizar a  substituição 
integral dos aparelhos a cada 30 (trinta) meses de uso efetivo, por modelos novos e de tecnologia igual ou 
superior.

5.4.1.Caso o modelo originalmente contratado tenha sido descontinuado ou esteja defasado, a Administração 
poderá optar pela migração para modelos de patamar tecnológico superior.

5.4.2. Na hipótese do item anterior, o Tribunal arcará com a diferença de custo apurada entre o valor de mercado 
do modelo original e o do novo modelo proposto, mediante a devida instrução processual e formalização de termo 
aditivo, conforme as regras de alteração contratual da Lei nº 14.133/2021.
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Reajuste e Reequilíbrio Econômico-Financeiro

5.5.  Os valores contratuais serão reajustados anualmente e poderão ser revistos para manter o equilíbrio 
econômico-financeiro da contratação, conforme critérios, índices e prazos detalhados em  cláusula específica 
deste Termo de Referência e do Instrumento Contratual, em estrita observância aos Arts. 92, IX, e 124, II, 'd', da Lei 
nº 14.133/2021.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto.

Preposto

6.6. A Contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do contrato, 
conforme exigência contida no Art. 118 da Lei nº 14.133/2021, devendo designá-lo formalmente antes do início da 
prestação dos serviços, indicando os poderes e deveres em relação ao objeto contratado.

6.7. A manutenção do preposto pela Contratada não exige sua presença física obrigatória nas dependências 
da Administração, podendo o acompanhamento ser realizado de forma remota (online), desde que o profissional 
esteja permanentemente apto a responder às solicitações da Contratante e possua autonomia para a tomada de 
decisões imediatas relativas à execução contratual.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que a Contratada deverá designar outro representante para o exercício da atividade no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), conforme abaixo:

FISCAL TÉCNICO: Isaura Antônia Torres de Souza - SUGEM.

FISCAL ADMINISTRATIVO: Clemilson Laurentino Dos Santos - SUGEC.
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GESTORA: Patrícia Betiolo - SUGEM.

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, 
se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.15.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada 
quando da formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.15.2. Caso ocorra descumprimento das condições de habilitação, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art23
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6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII).

6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, X).

6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor financeiro para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1.  A avaliação da execução do objeto será realizada mensalmente mediante a aplicação do Instrumento de
Medição de Resultado (IMR), com base em indicadores objetivos de desempenho, qualidade e nível de serviço.
O IMR tem por finalidade aferir a qualidade da prestação dos serviços; mensurar o desempenho da
CONTRATADA; subsidiar o dimensionamento do pagamento mensal e garantir a aderência aos níveis mínimos de
serviço estabelecidos. 

7.2. Metodologia de Avaliação
 
A avaliação será realizada com base em indicadores mensuráveis, verificáveis e auditáveis, apurados a partir de
relatórios da CONTRATADA, registros da fiscalização contratual e evidências documentais e sistemas de controle. 
7.3. Matriz de Indicadores (IMR)
 
IMR 1 – Disponibilidade do Serviço (Percepção do Usuário)
 
Avalia a continuidade e qualidade do serviço de telefonia móvel com base na experiência real dos usuários,
considerando a ausência de falhas relevantes que comprometam a utilização do serviço. 
 
Fórmula: Disponibilidade (%) = (Linhas ativas no mês /linhas com falhas relevantes Tempo total) x 100 
 
Meta: 95% das linhas operacionais no mês 
 
Glosa:
 

 
Resultado

 
Penalidade

95% Sem glosa
90% a 94,99% 2% da fatura
85% a 89,99% 5% da fatura
< 85% 10% da fatura

 
IMR 2 – Ativação de Linhas
 
Meta: até 24 horas 
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Glosa:
 

 
Resultado

 
Penalidade

24horas Sem glosa
Até 48 horas 1% da fatura, por ocorrência
Atraso superior a 48 horas 3% da fatura, por ocorrência

 
 
IMR 3 – Entrega de Aparelhos
 
Meta: até 15 dias corridos 
Glosa:
 

 
Resultado

 
Penalidade

15 dias Sem glosa
Atraso até 5 dias 1% da fatura, por ocorrência
Atraso superior  5% da fatura, por ocorrência

IMR 4 – Substituição de Aparelhos
 
Meta: até 5 dias úteis 
 
Glosa:

 
Resultado

 
Penalidade

5 dias Sem glosa
Atraso até 3 dias 1% da fatura, por ocorrência
Atraso superior  3% da fatura, por ocorrência

 
 
IMR 5 – Atendimento a Chamados
 
Meta: resposta em até 24 horas 
 
Glosa: atraso 1% por chamado 
 
IMR 6 – Solução de Falhas
 
Meta: até 72 horas 
 
Glosa:

 
Resultado

 
Penalidade

72 horas Sem glosa
Atraso até 48 horas 2% da fatura
Atraso superior  5% da fatura

 
 
IMR 7 – Qualidade do Serviço de Dados
 
Indicador: percentual de reclamações procedentes
Glosa: 

Resultado Penalidade
5% Sem glosa
5% a 10% 2%
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Resultado Penalidade
> 10% 5%

 
IMR 8 – Acurácia do Faturamento
 
Meta: 100% correto 
 
Glosa:

Situação Penalidade
Sem erro Sem glosa
Até 1% erro Correção
> 1% erro 2% da fatura

 
 
IMR 9 – Reserva Técnica de Aparelhos
 
Meta: 5% do total contratado 
Glosa: 1% da fatura por dia de descumprimento 
 
 
7.4. Cálculo do Desempenho
 
A nota final do IMR será apurada pela seguinte fórmula:
 
Nota Final = 100% % (percentual do Somatório das glosas).
 
A Nota Final do IMR é um índice percentual de desempenho mensal da contratada, que começa em 100%
(desempenho perfeito) e vai sendo reduzido conforme os erros/falhas (glosas)
 
7.5. Impacto no Pagamento
 
O pagamento mensal será ajustado conforme o desempenho:
 

Nota IMR Percentual de Pagamento
95% 100%

90% a 94% 95%
80% a 89% 90%

< 80% até 85%

 

 

7.6. Glosa Técnica
 
O descumprimento dos indicadores implicará na glosa automática na fatura, registro no histórico contratual e na
possível aplicação de sanções administrativas.
 
A glosa não afasta a aplicação de penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021.
 
 
7.7. Periodicidade
 
Apuração: mensal 
 
Consolidação: pela fiscalização 
 
Validação: gestor do contrato 
 
 
7.8. Transparência e Auditoria
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A CONTRATADA deverá disponibilizar relatórios detalhados, permitir auditoria dos dados e apresentar evidências
sempre que solicitado.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos 
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.16.1.  o prazo de validade;

7.16.2.  a data da emissão;

7.16.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;

7.16.4.  A descrição e o período respectivo de execução do contrato;

7.16.5.  o valor a pagar; e

7.16.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.13. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos.

7.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da 
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de 
correção monetária.

Forma de pagamento

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 
pelo contratado.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

8.1. DO REAJUSTE (Índice Oficial): Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 1 ano, 
contado da data de apresentação da proposta.

8.1.1. Após o interregno de 12 (doze) meses, os valores das assinaturas, serviços e parcelas de comodato serão 
reajustados mediante a aplicação do IST (Índice de Serviços de Telecomunicações), ou outro índice que venha 
a substituí-lo, conforme previsto no Art. 92, IX, da Lei nº 14.133/2021.

8.1.2. O reajuste será formalizado por simples apostilamento, conforme o Art. 132 da Nova Lei de Licitações, 
dispensando a celebração de termo aditivo, desde que observados os índices e prazos estabelecidos.

8.2. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (Revisão): O contrato poderá ser revisto a qualquer tempo 
para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial (Art. 124, II, 'd', da Lei nº 14.133/2021).

8.2.1. A revisão (reequilíbrio) será admitida em caso de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe.



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE

Rua Tribunal de Justiça, s/n. Via Verde.

69.915-631 - Rio Branco-AC - (68) 3212-8277

8.3. DO REEQUILÍBRIO VINCULADO À EVOLUÇÃO TECNOLÓGICA: Sempre que houver a substituição de 
aparelhos por evolução tecnológica (conforme previsto na cláusula de Execução do Objeto), o valor mensal da 
parcela de comodato será repactuado para refletir o novo valor de mercado do hardware.

8.3.1. A diferença de valor decorrente do upgrade tecnológico será considerada uma alteração 
qualitativa/quantitativa e deverá ser formalizada por meio de Termo Aditivo, com a devida demonstração analítica 
de preços de mercado.

8.3.2. Uma vez atualizado o valor da parcela devido à troca tecnológica, este novo valor passará a ser a base de 
cálculo para os futuros reajustes anuais pelo índice oficial (IST).

8.4. DA COMPROVAÇÃO: Nos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATADA deverá apresentar 
planilha de custos comparativa, comprovando o aumento efetivo dos insumos ou a variação extraordinária de 
preços que justifique a revisão, sob pena de indeferimento do pleito.

 

9. CLÁUSULA NONA – PREÇO 

9.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1. São obrigações do Contratante:

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

10.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

10.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

10.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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10.10.1.  A Administração terá o prazo de quinze, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 30 dias.

10.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

10.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

10.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.2. Efetuar a entrega dos produtos e serviços  em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Administração, em estrita observância das especificações do objeto, acompanhado da respectiva nota fiscal,
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia;

11.3. Os produtos e serviços  devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário,
preferencialmente em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

11.4. Entregar os aparelhos na Área Local em que será prestado o serviço, nos endereços vinculados aos CNPJ da
CONTRATANTE que serão indicados no momento da assinatura do contrato.

11.5. Providenciar o serviço referente a bloqueio de linhas móveis quando solicitado pela CONTRATANTE. A
CONTRATADA não poderá cobrar por ligações e/ou serviços a partir da referida solicitação de bloqueio. Tal
cobrança apenas poderá ocorrer quando da solicitação de desbloqueio pela CONTRATANTE e o restabelecimento
completo da prestação do serviço pela CONTRATADA. Aplica-se neste caso, a regulamentação da ANATEL
referente ao prazo de suspensão dos serviços.

11.6. O bloqueio dos dispositivos móveis somente poderá ser executado por solicitação de representante
credenciado da CONTRATANTE.

11.7. Providenciar, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, o serviço de troca de número e/ou troca de chip,
sem qualquer ônus extra para a CONTRATANTE.

11.8. Manter em funcionamento contínuo de todos os acessos SMP e caixa postal (correio de voz).

11.9. No caso de identificação de clonagem, providenciar em até 2 (dois) dias úteis a reparação, de forma que não
haja interrupção dos serviços, devendo permanecer o mesmo número do chip substituído;

11.10. Atender as solicitações de serviços de habilitação, troca de número, entrega de aparelhos ou qualquer outro
tipo de serviço eventualmente solicitado, somente por Preposto designado;
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11.11. Na hipótese de extravio, perda ou roubo do aparelho, a CONTRATADA deverá repor o aparelho no prazo
máximo de 15 (quinze) dias úteis, a pedido do Gestor do Contrato, e emitir fatura específica no valor da nota fiscal
do aparelho entregue com vistas ao ressarcimento por parte da CONTRATANTE. Alternativamente à inclusão do
valor em fatura para ressarcimento, o Gestor do Contrato poderá optar para que a CONTRATANTE restitua o bem,
de mesma marca e modelo, à CONTRATADA. Nesta opção, quando da restituição, deverá ser entregue à
operadora a Nota Fiscal de aquisição do aparelho substituto;

11.12. Nos casos mencionados no subitem anterior, o valor do aparelho deverá ser estabelecido de acordo com a
nota fiscal emitida quando da entrega do novo aparelho e o novo aparelho entregue deverá manter as
características conforme Termo de Referência.

11.13. Em caso de defeito do aparelho cedido em comodato, a CONTRATANTE deverá levar, às suas expensas, o
aparelho a uma assistência técnica autorizada do fabricante para emissão de laudo.

11.14. No caso de defeitos de fabricação cuja manutenção seja inviável, conforme laudo emitido pela assistência
técnica autorizada, a substituição do aparelho deverá ser feita em até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da
expedição do Laudo à CONTRATADA, e não pode representar nenhum ônus para a CONTRATANTE.

11.15. A entrega dos aparelhos e as habilitações das linhas deverão ser realizadas conforme demanda da
CONTRATANTE, mediante Ordem de Serviço (OS) ou documento eletrônico. A entrega e habilitação incluindo a
verificação de que os aparelhos constam da lista previamente aprovada, deverão ser efetivadas no prazo   de 30
(vinte) dias corridos a contar da solicitação da CONTRATANTE.

11.16. Os aparelhos móveis serão fornecidos pela CONTRATADA, em regime de comodato, observando-se que
não será objeto de pagamento, a título de habilitação, qualquer taxa de serviço para a ativação dos aparelhos.

11.17. Os aparelhos móveis deverão ser entregues à CONTRATANTE de acordo com os prazos de habilitação
definidos no  Termo de Referência, incluindo todos os acessórios necessários à plena utilização dos serviços
contratados, tais como carregador de bateria, cabos de dados, manual do usuário etc.

11.18. Constatada divergência com a especificação técnica exigida ou qualquer defeito de operação, os respectivos
aparelhos serão recusados, ficando a CONTRATADA obrigada a  apresentar novo modelo, observado o prazo
previsto para a entrega dos aparelhos.

11.19. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.

11.20. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

11.21. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.22. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

11.23. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;
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11.24. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos;

11.25. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

11.26. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

11.27. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

11.28. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

11.29. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

11.30. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.31. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.

11.32. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

11.33. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

11.34. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

11.35.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

11.36. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
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previstas na legislação (art. 116);

11.37. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

11.38. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

11.39. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

11.40. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração
ou de aceitação expressa.

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 15 (quinze) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado,
até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

a. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.133, de 2021.

(3)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 5% do valor do
Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 20% do
valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% à 10%  do valor do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 2% do valor do Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 2% do valor do Contrato,
ressalvadas as seguintes infrações:

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
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13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.

13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de
2021)

13.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13
de abril de 2022.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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14.4. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

14.5. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece
vantagem.

14.6. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação
do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

14.7. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

14.8. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados
o contraditório e a ampla defesa.

14.8.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

14.8.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.8.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

14.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.9.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.9.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.9.1.3. Indenizações e multas.

14.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de
2021).

14.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV,
da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Programa de Trabalho: 

II.Fonte de Recursos:
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III. Elemento de Despesa:

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do contratante,  salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da
Lei nº 14.133, de 2021).

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada
a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO (art. 92, §1º)

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Rio Branco-AC para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Data e assinatura eletrônicas.

Documento assinado eletronicamente por PRISCILA LUENA PRADO MAIA, Subsecretária em

16/04/2026 às 12:59:23.
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